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PORTARIA N 43/2023 DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

 

 

Nomeia Pregoeiro e Agente de Contratação, 

institui e nomeia membros de Equipe de 

Apoio, Comissão de Licitação e Comissão 

de Contratação do CRESS 12ª Região, e dá 

outras providências. 

 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, inciso 

IV, e parágrafo primeiro da Lei 10.520/2002 c/c Art. 6º, inciso L da Lei 14133/2021 c/c 

Art. 6º, inciso XVI da Lei 8666/93, bem como inciso X, do art. 24 do Regimento 

Interno do CRESS 12ª Região, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão de Licitação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio 

conforme Art. 3º, inciso IV, e parágrafo primeiro da Lei 10.520/2002 c/c Art. 6º, inciso 

L da Lei 14.133/2021 c/c Art. 6º, inciso XVI da Lei 8.666/93, bem como inciso X do 

art. 24 do Regimento Interno do CRESS 12ª Região. 

 

Art. 2º. Fica nomeado como titular o trabalhador Cassiano Ferraz para exercer as 

atribuições de Pregoeiro nos termos do Art. 3º, inciso IV, da Lei 10.520/2002, bem 

como de Agente de Contratação nos termos do art. 6°, inciso LX e Art. 8° e parágrafos 

da Lei 14.133/2021, tendo como suplente em sua ausência qualquer membro da 

Comissão de Licitação, da Comissão de Contratação ou da Equipe de Apoio disponível. 

 

Art. 3º. Fica nomeada/o para compor a Comissão de Licitação, a Comissão de 

Contratação e a Equipe de Apoio, conforme Art. 3º, inciso IV, e parágrafo primeiro 

da Lei 10.520/2002 c/c Art. 6º, inciso L da Lei 14133/2021 c/c Art. Art. 6º, inciso, 

XVI da Lei 8666/93, bem como inciso X do art. 24 do Regimento Interno do CRESS 

12ª Região, a trabalhadora Letícia Teixeira Fagundes e a trabalhadora Francis 

Lilian Alves Hoffmann. 

 

Art. 4º. Os membros serão remunerados nos termos da Resolução nº 09/2018, alterada 

pela Resolução nº 16/2022. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6º. Fica revogada a Portaria nº 018/2023 

 

 

   Florianópolis, 17 de maio de 2023.   

 

 

 

 

 

 

 

Cheyenne Viera Marques 

A.S. CRESS 4060/12ª Região 

Conselheira Presidente 
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